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, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a liberação de recursos financeiros destinados à Secretaria da Saúde com o escopo de implantar, nos Hospitais Públicos e Santas Casas de todo o Estado, equipamentos de luz infravermelha específicos para a visualização das veias humanas, nos moldes do VeinViewer, que ajudam na visualização das veias principalmente das mãos e dos braços, garantindo qualidade, segurança e conforto aos pacientes no sentido de trazer maior facilidade à equipe de saúde nos tratamentos que demandam soros e medicações venosas.

JUSTIFICATIVA

Cediço que a medicina avança de forma perene e o Estado, por sua vez, tem o dever de manter-se sempre atualizado no sentido de fornecer aos cidadãos o que há de mais avançado para o tratamento da saúde.

Bebês, idosos, pessoas obesas e indivíduos com veias muito finas e de difícil visualização, no momento de serem medicados pelos profissionais da saúde, costumam sofrer com um número excessivo de picadas na busca por um acesso venoso para a aplicação de medicações, injeções ou soros.

Para solucionar tal problema, cientistas desenvolveram um novo equipamento - o VeinViewer - que, por meio da emissão de luz infravermelha, ajuda na visualização das veias, principalmente das mãos e dos braços e, além de garantir qualidade, segurança e conforto ao paciente, traz maior facilidade à equipe de saúde na hora de tratar pacientes com soros e medicações venosas.

Esta é uma solução que evita as desagradáveis manchas roxas deixadas pelas inúmeras tentativas de acesso às veias, dentre outros benefícios.

Ele permite que se encontrem pequenos vasos através da pele, facilitando a visualização das veias. Ele oferece menos dor aos pacientes e é mais seguro porque, com menos picadas, menores as chances de infecções.

Destarte, inconteste a necessidade de que equipamentos nos moldes do VeinViewer  sejam implantados nos Hospitais Públicos e Santas Casas de todo o Estado, principalmente nos municípios da região bragantina e do circuito das águas (Águas de Lindóia, Amparo, Atibaia, Bom Jesus dos Perdões, Bragança Paulista, Cabreúva, Itatiba, Jarinú, Joanópolis, Lindóia, Monte Alegre do Sul, Morungaba, Nazaré Paulista, Pedra Bela, Pedreira, Pinhalzinho, Piracaia, Santo Antônio da Posse, Serra Negra, Socorro, Tuiuti e Vargem) beneficiando a população de uma forma geral.

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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